
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 27/2023

Data: 20/03/2023 - Página 1 de 2

Matéria/ Ementa:
Projeto de Lei nº 27/2023 que “DISPÕE SOBRE A REMISSÃO DE DÍVIDAS, A RESTITUIÇÃO

DOS VALORES PAGOS À TÍTULO DE CONTRIBUIÇÃO E O MARCO INICIAL PARA CUMPRIMENTO
DAS CONDIÇÕES E OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA POLÍTICA HABITACIONAL PARA POPULAÇÃO
DE BAIXA RENDA, REGIDA PELAS DIRETRIZES DA LEI MUNICIPAL Nº 2.746, DE 18 DE NOVEMBRO
DE 2010, DOS IMÓVEIS QUE DESCREVE”.

Relatório:
Busca-se com o presente Projeto de Lei, autorização legislativa as seguintes medidas no

Loteamento Santa Rita:
Remissão de dívidas;
Restituição de valores e
Fixação de marco inicial para o cumprimento de obrigações da política habitacional para a

população de baixa renda.
A  proposta  se  fundamenta  em  decorrência  dos  problemas  estruturais  atestados  no

Loteamento Santa  Rita,  mediante  Laudo  Técnico  de  Perícia  Multidisciplinar,  que  impediram
alguns adquirentes de prosseguir com as edificações no local. Em que pese a determinação para
a  paralização  das  obras,  os  proprietários  dos  lotes  citados  no  art.  1º  do  Projeto  de  Lei,
continuaram tendo os valores referentes aos tributos para pagar.

Assim,  o  Poder  Público  entende  que  é  caso  de  remissão  das  dívidas  referentes  à
contribuição prevista no art. 5º, I, da Lei Municipal nº 2.746/2010 e do IPTU; restituição dos
valores pagos a título de contribuição (art. 5º, I da Lei Municipal 2.746/2010) e novo marco
inicial para o cumprimento das obrigações, que será a data da publicação de Decreto Municipal
autorizando a realização de obras nos lotes citados no art. 1º.

Inicialmente,  verifica-se  estar  adequada  a  iniciativa  para  a  deflagração  do  processo
legislativo,  uma vez que o projeto de lei  apresentado,  matéria para a qual  é  reconhecida a
iniciativa concorrente, nos termos do artigo 61 da CF/88.

Quanto à competência, não há qualquer óbice à proposta. Conforme dispõe o artigo 30, I,
da Constituição Federal de 1988, “Compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse
local.”  A CF/88 ainda prevê, no artigo 30, III,  a competência do Municípios para “instituir e
arrecadar  os  tributos  de sua competência,  bem como aplicar  suas  rendas,  sem prejuízo da
obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazo fixados em lei.”

As alterações trazidas com a proposta se inserem, efetivamente, na definição de interesse
local e dizem respeito à remissão de tributos municipais e outros benefícios para determinada
parcela de contribuintes que se encontram em desigualdade em relação aos demais.

De  acordo  com  as  disposições  do  Código  Tributário  Nacional,  (Art.  172),  a  lei  pode
autorizar a autoridade administrativa a conceder, por despacho fundamentado, remissão total
ou parcial do crédito tributário, atendendo:

I - à situação econômica do sujeito passivo;
(…)
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IV - a considerações de equidade, em relação com as características pessoais ou materiais
do caso;

V - a condições peculiares a determinada região do território da entidade tributante.
Considerando que o projeto  de  lei  gera  renúncia  de  receita  o Executivo instruiu,  nos

termos do art.  14 da LRF,  com o impacto orçamentário e  financeiro e com a indicação da
respectiva compensação de receita1.

Opinião:
Em conclusão, considerando todo o exposto, opina-se pela viabilidade do Projeto de Lei.

Ver. Francisco Mezzomo
Relator

Voto do Presidente: APROVA O PARECER

Ver.ª Selma Fávero Fincatto
Presidente

Voto do Revisor: APROVA O PARECER

Ver. Daniel Morandi
Revisor
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